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TERMO ADITIVO CHAMADA PÚBLICA CECANE/UFS N°002/2022 
 

 
Considerando a incompatiblidade da etapa de apresentação dos documentos para a 

inscrição com o período de matrícula do Programa de Pós-Graduação em 

Desenvolvimento e Meio Ambiente da Universidade Federal de Sergipe (PRODEMA/UFS), 

o Centro Colaborador em Alimentação e Nutrição do Escolar da Universidade Federal 

De Sergipe – CECANE/UFS,  informa por meio deste termo aditivo, a alterção no item 

7.APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO NO ATO DA INSCRIÇÃO (EM 

FORMATO PDF), excluindo o sub item 71. referente a exigibilidade de apresentação do  

“Comprovante de matrícula no PRODEMA/UFS (SIGAA/UFS)” no ato da inscrição.  

 

 

 

Prof. Dra. Renata Lopes de Siqueira 
Coordenadora do CECANE/UFS 
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

Nome:       

Data de Nascimento:   Sexo:    

Natural de (Cidade / Estado):       

CPF: RG: Órgão Emissor: UF:   

Endereço Residencial:          

 

CEP: Cidade:  Estado:  

Telefone:  Celular:   

E-mail:       

 
 

 

Assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas acima. 

 
 

 
São Cristóvão, de de 2022. 

 
 
 
 

 

Assinatura do candidato 
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ANEXO II – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO CURRICULO LATTES 

 
 

ATIVIDADES 

 
 

PONTUAÇÃO 

 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 
VALIDADA 

PELA 
COMISSÃO 

1.1. Pós-graduação Stricto Sensu concluída. 10,0 pontos por 
conclusão 

 
 

 
10 

 

1.2. Residência concluída na área de nutrição. 5,0 pontos por 
residência 

1.3. Residência concluída em outras áreas dentre as relacionadas no item 
1.1 deste edital. 

2,5 pontos por 
residência 

1.4. Curso de Especialização concluído com carga horária mínima de 360h. 2,5 pontos por 
curso 

2.1. Participação em Programas de Iniciação Científica ou de Inovação 
Tecnológica ou outros, como bolsista ou voluntário (submetido a um 
processo seletivo ou financiado por instituição de fomento à pesquisa). 

 
1,0 ponto por mês 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

60 

 

2.2. Participação em Programa/Projeto de Extensão, como bolsista ou 
voluntário (oficialmente registrada pela instituição). 

0,4 ponto por mês 

2.3. Monitoria realizada na Graduação através de processo seletivo. 1,0 ponto por 
disciplina/semestre 

2.4. Artigos publicados ou aceitos em periódicos Qualis A1 (2016), área 
Nutrição da CAPES. 

10,0 pontos por 
artigo 

2.5. Artigos publicados ou aceitos em periódicos Qualis A2 (2016), área 
Nutrição da CAPES. 

8,5 pontos por 
artigo 

2.6. Artigos publicados ou aceitos em periódicos Qualis B1 (2016), área 
Nutrição da CAPES. 

7,0 pontos por 
artigo 

2.7. Artigos publicados ou aceitos em periódicos Qualis B2 (2016), área 
Nutrição da CAPES. 

5,0 pontos por 
artigo 

2.8. Artigos publicados ou aceitos em periódicos Qualis B3 (2016), área 
Nutrição da CAPES. 

3,0 pontos por 
artigo 

2.9. Artigos publicados ou aceitos em periódicos Qualis B4, B5 e C (2016), 
área Nutrição da CAPES. 

2,0 pontos por 
artigo 

2.10. Trabalho completo publicado em anais de Eventos Científicos. 1,5 pontos por 
trabalho e máximo 
de 9,0 pontos 

2.11. Resumo apresentado/publicado em Eventos Científicos Internacionais. 1,0 ponto por 
trabalho e máximo 
de 10,0 pontos 

2.12. Resumo apresentado/publicado em anais de Eventos Científicos 
Nacionais. 

0,5 ponto por 
trabalho e máximo 
de 5,0 pontos 

2.13. Resumo apresentado/publicado em anais de Eventos Científicos 
Regional ou Local. 

0,2 por trabalho e 
máximo de 5,0 
pontos 

2.14. Livro técnico científico com ISBN publicado. 5,0 pontos por 
unidade 

2.15. Capítulo de livro técnico científico com ISBN publicado. 2,0 por unidade 

2.16. Pedido ou depósito de patente ou registro de software junto ao INPI. 5,0 por unidade 

2.17. Premiação ou menção honrosa em trabalho apresentado em eventos 
científicos. 

1,0 por ocorrência 

3.1. Exercício do magistério em cursos de graduação ou pós-graduação 
Lato Sensu em instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC. 

2,5 por semestre 
letivo e máximo de 
10,0 pontos 

 
 
 
 

20 

 

3.2. Exercício do magistério em cursos de nível fundamental, médio ou 
técnicos na área e/ou afins em instituição de ensino reconhecidos pelo 
MEC. 

1,0 por semestre 
letivo e máximo de 
5,0 pontos 

3.3. Supervisão de estágio. 0,5 ponto por 
semestre de 
supervisão e 
máximo de 10,0 
pontos 

4.1. Boletim técnico ou equivalente na área de formação ou em outras áreas 
dentre as relacionadas no item 1.1 deste edital. 

0,5 ponto por 
produto e máximo 
de 4,0 pontos 

 
 
 
 
 

 
10 

 

4.2. Curso de atualização na área de nutrição, com carga horária a partir de 
30h. 

0,5 ponto por 
ocorrência e 
máximo de 3,0 
pontos 

4.3. Curso de atualização em outras áreas, com carga horária a partir de 
30h. 

0,25 ponto por 
ocorrência e 
máximo de 2,0 
pontos 

4.4. Participação em banca de Trabalho de Conclusão de Curso. 0,1 ponto por 
ocorrência e 
máximo de 1,0 
ponto 
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4.5. Organização de eventos acadêmicos/ científicos. 0,1 ponto por 

ocorrência e 
máximo de 1,0 
ponto 

  

Total* 100  

 


